
PRESIDENTE LUCENA - CONSOLIDADO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO a DEZEMBRO de 2022 / BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - Anexo 1 (LRF, Art.52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1 º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

Saldo
(a-c)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.289.900,00 25.289.900,00 5.972.536,96 23,62 30.480.586,64 120,52 -5.190.686,64
   RECEITAS CORRENTES 25.030.400,00 25.030.400,00 5.632.934,73 22,50 29.585.291,68 118,20 -4.554.891,68
      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.869.400,00 1.869.400,00 535.718,58 28,66 2.998.532,16 160,40 -1.129.132,16
         Impostos 1.327.000,00 1.327.000,00 443.613,23 33,43 2.285.960,63 172,27 -958.960,63
         Taxas 211.700,00 211.700,00 29.466,23 13,92 210.481,14 99,42 1.218,86
         Contribuição de Melhoria 330.700,00 330.700,00 62.639,12 18,94 502.090,39 151,83 -171.390,39
     CONTRIBUIÇÕES 1.002.600,00 1.002.600,00 220.547,95 22,00 1.025.246,69 102,26 -22.646,69
         Contribuições Sociais 832.600,00 832.600,00 187.522,44 22,52 803.014,54 96,45 29.585,46
         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 170.000,00 170.000,00 33.025,51 19,43 222.232,15 130,72 -52.232,15
      RECEITA PATRIMONIAL 1.299.200,00 1.299.200,00 392.646,18 30,22 2.544.384,93 195,84 -1.245.184,93
         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 91.700,00 91.700,00 29.501,00 32,17 120.965,91 131,91 -29.265,91
         Valores Mobiliários 1.207.500,00 1.207.500,00 363.145,18 30,07 2.423.419,02 200,70 -1.215.919,02
      RECEITA DE SERVIÇOS 845.000,00 845.000,00 149.525,07 17,70 925.714,21 109,55 -80.714,21
         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 841.700,00 841.700,00 149.525,07 17,76 925.714,21 109,98 -84.014,21
         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 3.300,00 3.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.300,00
      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.989.200,00 19.989.200,00 4.334.496,95 21,68 22.090.552,68 110,51 -2.101.352,68
         Transferências da União e de suas Entidades 10.566.200,00 10.566.200,00 2.681.315,88 25,38 12.773.923,13 120,89 -2.207.723,13
         Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 6.300.000,00 6.300.000,00 1.105.054,31 17,54 6.218.354,77 98,70 81.645,23
         Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 13.200,00 0,00 107.400,00 0,00 -107.400,00
         Transferências de Outras Instituições Públicas 3.120.000,00 3.120.000,00 495.367,09 15,88 2.951.216,68 94,59 168.783,32
         Demais Transferências Correntes 3.000,00 3.000,00 39.559,67 1.318,66 39.658,10 1.321,94 -36.658,10
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 861,01 3,44 24.138,99
         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 20.500,00 20.500,00 0,00 0,00 99,00 0,48 20.401,00
         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.500,00 4.500,00 0,00 0,00 762,01 16,93 3.737,99
   RECEITAS DE CAPITAL 259.500,00 259.500,00 339.602,23 130,87 895.294,96 345,01 -635.794,96
      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 173.490,00 0,00 -173.490,00
         Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 173.490,00 0,00 -173.490,00
      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 259.500,00 259.500,00 339.602,23 130,87 721.804,96 278,15 -462.304,96
         Transferências da União e de suas Entidades 259.500,00 259.500,00 100.000,00 38,54 100.000,00 38,54 159.500,00
         Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 239.602,23 0,00 621.804,96 0,00 -621.804,96
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.683.100,00 1.683.100,00 379.063,19 22,52 1.615.993,76 96,01 67.106,24
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 26.973.000,00 26.973.000,00 6.351.600,15 23,55 32.096.580,40 119,00 -5.123.580,40
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 26.973.000,00 26.973.000,00 6.351.600,15 23,55 32.096.580,40 119,00 -5.123.580,40
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 26.973.000,00 26.973.000,00 6.351.600,15 23,55 32.096.580,40 119,00 -5.123.580,40
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 6.133.104,12 0,00 0,00 6.133.104,12 100,00 0,00
      Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 6.133.104,12 6.133.104,12
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 22.289.000,00 30.069.536,08 3.829.876,99 25.603.936,48 4.465.599,60 6.332.156,22 24.848.680,41 5.220.855,67 24.690.507,82 755.256,07

   DESPESAS CORRENTES 19.442.700,00 23.459.044,95 3.676.404,99 20.985.052,32 2.473.992,63 4.681.210,97 20.964.820,47 2.494.224,48 20.887.637,88 20.231,85

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.225.500,00 10.069.140,00 1.970.033,67 9.439.634,41 629.505,59 1.970.033,67 9.439.634,41 629.505,59 9.397.923,85 0,00
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      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.217.200,00 13.389.904,95 1.706.371,32 11.545.417,91 1.844.487,04 2.711.177,30 11.525.186,06 1.864.718,89 11.489.714,03 20.231,85

   DESPESAS DE CAPITAL 2.796.300,00 6.560.491,13 153.472,00 4.618.884,16 1.941.606,97 1.650.945,25 3.883.859,94 2.676.631,19 3.802.869,94 735.024,22

      INVESTIMENTOS 2.796.300,00 6.560.491,13 153.472,00 4.618.884,16 1.941.606,97 1.650.945,25 3.883.859,94 2.676.631,19 3.802.869,94 735.024,22

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.683.100,00 1.765.000,00 382.882,44 1.641.351,13 123.648,87 382.882,44 1.641.351,13 123.648,87 1.508.993,20 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 23.972.100,00 31.834.536,08 4.212.759,43 27.245.287,61 4.589.248,47 6.715.038,66 26.490.031,54 5.344.504,54 26.199.501,02 755.256,07

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 23.972.100,00 31.834.536,08 4.212.759,43 27.245.287,61 4.589.248,47 6.715.038,66 26.490.031,54 5.344.504,54 26.199.501,02 755.256,07

SUPERÁVIT (XIII) 4.851.292,79 5.606.548,86 5.897.079,38

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 23.972.100,00 31.834.536,08 4.212.759,43 32.096.580,40 4.589.248,47 6.715.038,66 32.096.580,40 5.344.504,54 32.096.580,40 755.256,07

RESERVA DO RPPS 3.000.900,00 2.910.900,00 2.910.900,00 2.910.900,00 0,00
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RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.683.100,00 1.683.100,00 379.063,19 22,52 1.615.993,76 96,01 67.106,24
   RECEITAS CORRENTES 1.683.100,00 1.683.100,00 379.063,19 22,52 1.615.993,76 96,01 67.106,24
     CONTRIBUIÇÕES 1.683.100,00 1.683.100,00 379.063,19 22,52 1.615.993,76 96,01 67.106,24
         Contribuições Sociais 1.683.100,00 1.683.100,00 379.063,19 22,52 1.615.993,76 96,01 67.106,24
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.683.100,00 1.765.000,00 382.882,44 1.641.351,13 123.648,87 382.882,44 1.641.351,13 123.648,87 1.508.993,20 0,00

   DESPESAS CORRENTES 1.683.100,00 1.765.000,00 382.882,44 1.641.351,13 123.648,87 382.882,44 1.641.351,13 123.648,87 1.508.993,20 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.683.100,00 1.765.000,00 382.882,44 1.641.351,13 123.648,87 382.882,44 1.641.351,13 123.648,87 1.508.993,20 0,00

FONTE: SISTEMA CONTÁBIL, UNIDADE RESPONSÁVEL MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA, DATA DA EMISSÃO 18/01/2023 E HORA DA EMISSÃO 13:42:56

Relatórios da Contabilidade do Município de Presidente Lucena.

Nada para constar.

NOTAS EXPLICATIVAS

Téc. em Contabilidade
EVANDRO KUNZ
CRC/RS-067916/O-2

Sec. Fazenda e Planej.
CESAR ALBERTO KARLING
627.019.910-72

Prefeito Municipal
GILMAR FÜHR
968.607.900-91


